
 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

 
Termo de Doação n. 3/2017
Processo SEI N. 0000119
Objeto: Doação de equipamentos de informática em lote único, considerados 
antieconômicos conforme descrição no Anexo I d
de R$88.510,39 (oitenta e oito reais, quinhentos e dez reais e trinta e nove 
centavos). 
Doador: Justiça Federal 
Donatário: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
Branco. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 9.784/99, Decreto 99.658/90, alterado 
pela Portaria PRESI 241/2016, IN 06
Data da assinatura: 24/10/2017.
Signatários: Cláudia Maria Borges de Oliveira, Sebastião Gomes de Oliveira e 
Bruno Alexandre Soares Prestes, membros da Comissão de Desfazimento, 
pelo doador e Valnira de Oliveira Rodrigues, pelo donatário.
 

          PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE    

 
EXTRATO DE DOAÇÃO 

Termo de Doação n. 3/2017. 
Processo SEI N. 0000119-53.2017.4.01.8001 – AC. 

de equipamentos de informática em lote único, considerados 
antieconômicos conforme descrição no Anexo I do Edital 02/2017
de R$88.510,39 (oitenta e oito reais, quinhentos e dez reais e trinta e nove 

 de 1ª Instância – Seção Judiciária do Acre
Donatário: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –

Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 9.784/99, Decreto 99.658/90, alterado 
pela Portaria PRESI 241/2016, IN 06-01/CJF e IN 14-16/TRF 1ª Regiã
Data da assinatura: 24/10/2017. 
Signatários: Cláudia Maria Borges de Oliveira, Sebastião Gomes de Oliveira e 
Bruno Alexandre Soares Prestes, membros da Comissão de Desfazimento, 
pelo doador e Valnira de Oliveira Rodrigues, pelo donatário. 

de equipamentos de informática em lote único, considerados 
02/2017, no valor total 

de R$88.510,39 (oitenta e oito reais, quinhentos e dez reais e trinta e nove 

Seção Judiciária do Acre. 
– APAE – Rio 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Lei 9.784/99, Decreto 99.658/90, alterado 
16/TRF 1ª Região. 

Signatários: Cláudia Maria Borges de Oliveira, Sebastião Gomes de Oliveira e 
Bruno Alexandre Soares Prestes, membros da Comissão de Desfazimento, 


